
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 
São Carlos, Capital da Tecnologia 
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Rua Episcopal, 1575 – Centro, São Carlos - SP – Fone/Fax: (16) 3362 1162 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 
PROCESSO Nº 31962/2023 

 
RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO CARLOS 
 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de 2023, às 15h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Pregão 
Presencial para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por AZZUS CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI referente 
à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTO: 
 
1 - Existe alguma empresa exercendo o serviço atualmente ? Qual ? 
2 - Qual o valor do vale transporte no município ? 
3 - Qual a alíquota do ISS no município ? 
4 - Deverá ser apresentado Planilha de Composição de Preços ? Todos os licitantes ou apenas o vencedor ? Existe algum modelo de Composição a ser 
seguido ? Ou as empresas podem apresentar seu próprio modelo ? 
5 - Serão aceitos documentos com cópia autenticada digitalmente através do Cartório Azevedo Bastos? 
6 -  Vocês aceitam assinaturas por intermédio de certificado digital? Se sim, substitui o reconhecimento de firma em cartório para 
Credenciamento/Instrumento Particular de Procuração?? 
7 - Deverá ser pago adicional de insalubridade para algum funcionário ? Quantos ? Em qual grau ? 
8 - Qual o valor estimado para a contratação ? 
9 - O modelo de composição deverá ser apresentado por posto ? Os licitantes poderão alterar o modelo de acordo com sua realidade, como 
encargos sociais, benefícios ? 
10 - Qual convenção foi  utilizada para cálculo de valor estimado? 
11 - Qual convenção  deverá utilizar para cálculo de valor de proposta ? 
12 - Referente aos Atestados de Capacidade, serão aceitos atestados que comprove a aptidão do licitante em contratos de gestão de mão de obra ? 
Como atestados de limpeza, portaria, recepção ? 
13 - Deverá ser fornecido algum tipo de material/equipamento ? Quais e em quais quantidades ? 
14 - A carga horaria dos funcionários é 44 horas semanais? De segunda a sexta feira? 
15 - Precisa de folguista? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
1 – Sim. A empresa TERRA PLANA Locação e Serviços EIRELI 
2 – R$ 3,50 
3 – 2% 
4 –  Apenas o vencedor. Não há modelo próprio. 
5 - Sim 
6 – Sim 
7 – Sim. Deverá ser de acordo com cada categoria profissional. A empresa deverá consultar os sindicatos correspondentes. 
8 – V. anexo VI, fl. 17, do Edital.  
9 – O modelo de composição deverá ser esclarecedor para cada serviço. Os encargos e benefícios deverão ser de acordo a legislação vigente. 
10 – V. anexo VI, fl. 17, do Edital. 
11 – V. anexo VI, fl. 17, do Edital. 
12 – Os atestados devem atender o artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, item 9.5, do Edital e item 4. do Termo de Referência, pois se encontram de 
acordo com a Súmula 24, do TCESP. 
13 – V. Termo de Referência, anexo ao Edital. 
14 – A carga horária será de 200 horas mensais, de segunda a sábado para o serviço de varrição e os demais de segunda a sexta-feira.  
15 – Não   
  
  

 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
 
 
 
 
 

Hicaro Alonso  
Pregoeiro  

Suzy Queiroz 
Membro 

Fernando Campos 
Membro 

 


